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CNPJ/CPF: 11.658.211/0001-32
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2020 à 30/10/2020
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
180789 - CarroSelfie
TRINDADE MARKETING ESPORTIVO E CULTURAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 17.679.058/0001-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/03/2019 à 31/12/2019
190624 - Festa das Luzes da Mata Atlântica
INSTITUTO ETE
CNPJ/CPF: 06.293.692/0001-90
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 15/07/2019 à 31/12/2019
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
190131 - PUBLICAÇÃO DE LIVRO COM A MEMÓRIA CIENTÍFICA DOS ANAIS DO III
SEMINÁRIO INTERNACIONAL Â- EXPANDINDO UMA EDUCAÇÃO SUPERIOR DE QUALIDADE E
A REVISTA CIENTIFICA COM ARTIGOS DE MESTRANDOS E DOUTORANDOS SOBRE
EDUCAÇÃO E CULTURA.
INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA
CNPJ/CPF: 04.334.698/0001-32
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 30/06/2019 à 31/12/2019
ÁREA: 9 MUSEUS E MEMÓRIA (Artigo 18 , § 1º )
180918 - Restauração e preservação do acervo bibliográfico do Museu da Brigada Militar
ASSOCIACAO AMIGOS DO MUSEU DA BRIGADA MILITAR - AAMBM
CNPJ/CPF: 10.833.383/0001-32
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 11/06/2019 à 31/12/2019

PORTARIA Nº 436, DE 24 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no §
1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela
Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
175819 - O Presente de Cecília
House Publicidade e Produções Culturais LTDA.
CNPJ/CPF: 03.626.936/0001-10
Cidade: Natal - RN;
Valor Reduzido: R$ -13.799,72
Valor total atual: R$ 647.724,14

PORTARIA Nº 437, DE 24 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120,
de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 164471 - I Festival de Teatro de Rua Dona Zica, publicado na portaria nº
0028/17 de 13/01/2017, no D.O.U. em 16/01/2017, para Festival de Teatro de Rua Dona
Zica.

Art. 2.º - Homologar o(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo relacionado(s):
PRONAC: 164471 - I Festival de Teatro de Rua Dona Zica, publicado na portaria nº

0028/17 de 13/01/2017, publicada no D.O.U. em 16/01/2017.
Onde se lê: Festival de Teatro de Rua Dona Zica é uma iniciativa inédita em

Navegantes - SC, e que contará com companhias de Teatro da região e outro locais que farão
apresentações durante os 9 dias de Festival percorrendo diversos bairros da cidade, e diversos
profissionais que executarão oficinas e workshops .O evento resgatará a trajetória histórica
percorrida poressa modalidade artística, ressaltando a iniciativa pioneira de Maria Gaya,
conhecidacarinhosamente como Dona Zica, que terá sua vida representada em
homenagemcomo madrinha da Mostra.

Leia-se: Festival de Teatro de Rua Dona Zica é uma iniciativa inédita em Navegantes
- SC, e que contará com companhias de Teatro da região e outro locais que farão apresentações
durante os 07 dias de Festival percorrendo diversos bairros da cidade, e diversos profissionais
que executarão oficinas e workshops .O evento resgatará a trajetória histórica percorrida por
essa modalidade artística, ressaltando a iniciativa pioneira de Maria Gaya, conhecida
carinhosamente como Dona Zica, que terá sua vida representada em homenagem como
madrinha da Mostra

Art. 3.º - Homologar a(s) alteração(ões) da(s) razão(ões) social(is) do(s)
proponente(s) do(s) projeto(s) abaixo relacionado(s):

PRONAC: 190233 - Viagem ao norte do mundo, publicado na portaria nº 45 de
17/01/2019, no D.O.U de 18/01/2019

Onde se lê: Apoena Produtos e projetos Culturais Ltda
Leia-se: CULTURA EM CENA - PRODUTOS E PROJETOS CULTURAIS LTDA
PRONAC: 185659 - Vinhas, Paixões e Crimes, publicado na portaria nº 770 de

14/12/2018, no D.O.U de 17/12/2018
Onde se lê: Apoena Produtos e projetos Culturais Ltda
Leia-se: CULTURA EM CENA - PRODUTOS E PROJETOS CULTURAIS LTDA
PRONAC: 181631 - Stracioni pintando com café..., publicado na portaria n.º 377 de

08/06/2018, no D.O.U de 11/06/2018
Onde se lê: Apoena Produtos e projetos Culturais Ltda
Leia-se: CULTURA EM CENA - PRODUTOS E PROJETOS CULTURAIS LTDA
PRONAC: 182110 - O negro nos tempos bárbaros, publicado na portaria n.º 465 de

16/07/2018, no D.O.U de 17/07/2018
Onde se lê: Apoena Produtos e projetos Culturais Ltda
Leia-se: CULTURA EM CENA - PRODUTOS E PROJETOS CULTURAIS LTDA
PRONAC: 184050 - As águas, publicado na portaria n.º 659 de 18/10/2018, no

D.O.U de 19/10/2018
Onde se lê: Apoena Produtos e projetos Culturais Ltda
Leia-se: CULTURA EM CENA - PRODUTOS E PROJETOS CULTURAIS LTDA
PRONAC: 190056 - Espelhos da alma, publicado na portaria n.º 04 de 03/01/2019,

no D.O.U de 04/01/2019
Onde se lê: Apoena Produtos e projetos Culturais Ltda
Leia-se: CULTURA EM CENA - PRODUTOS E PROJETOS CULTURAIS LTDA
PRONAC: 190302 - Se Paris me contasse..., publicado na portaria n.º 54 de

22/01/2019, no D.O.U de 23/01/2019
Onde se lê: Apoena Produtos e projetos Culturais Ltda
Leia-se: CULTURA EM CENA - PRODUTOS E PROJETOS CULTURAIS LTDA
PRONAC: 183540 - Dois Irmãos - Portal da Serra Gaucha, publicado na portaria n.º

610 de 19/09/2018, no D.O.U de 20/09/2018
Onde se lê: Apoena Produtos e projetos Culturais Ltda
Leia-se: CULTURA EM CENA - PRODUTOS E PROJETOS CULTURAIS LTDA
Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL
PORTARIA Nº 62, DE 22 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 1119, de 08 de fevereiro de 2019 e o art. 1º da Portaria nº 1.201,
de 18 de dezembro de 2009, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 59 de 12 de julho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de julho de 2019, Edição n° 134, Seção 1, página 9, no que
se refere a homologação do projeto audiovisual intitulado "18a. Mostra do Filme Livre",
processo nº 01400.019936/2018-00, proponente Wset Produções e Serviços LTDA, CNPJ nº
04.039.221/0001-24, no valor de R$ 40.000,00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO HENRIQUE MACIEL PEIXOTO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 892/SEI, DE 24 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21,
inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 1º, inciso III,
do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.023971/2013-17, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ nº 00.530.352/0001-59, o
canal 35D (trinta e cinco digital), classe C, do Plano Básico de Distribuição de Canais de
Televisão Digital - PBTVD, no município de PORTO SEGURO/BA, para execução do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens com Tecnologia Digital (TVD), aprovando, ainda, o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO

PORTARIA Nº 1.220/SEI, DE 24 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, considerando o
disposto no art. 1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, e o que
consta dos processos nº 53790.000291/1999 e nº 53000.058092/2011-44,: resolve

Art. 1º Declarar extinta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Eldorado do Sul (ACELDS), CNPJ nº 03.068.379/0001-60, por meio da Portaria nº 100,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2000, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Eldorado do Sul, estado do Rio Grande do Sul,
em razão do descumprimento de exigência no processo de renovação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO

PORTARIA Nº 1.221/SEI, DE 24 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, considerando o
disposto no art. 1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, e o que
consta dos processos nº 53830.000099/2000 e nº 53900.045488/2015-10, resolve:

Art. 1º Declarar extinta a autorização outorgada à Sociedade Amigos de Santa
Cruz da Conceição, CNPJ nº 03.644.121/0001-64, por meio da Portaria nº 234, publicada no
Diário Oficial da União de 07 de março de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Cruz da Conceição, estado de São Paulo, em razão do
descumprimento de exigência no processo de renovação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO

PORTARIA Nº 1.222/SEI, DE 24 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único,
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, considerando o disposto no art. 1º, inciso III, do
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, e o que consta dos processos nº
53740.000213/1999 e nº 53900.036272/2015-55, resolve:

Art. 1º Declarar extinta a autorização outorgada ao Centro de Atendimento
Comunitário São Jorge, CNPJ nº 86.866.555/0001-36, por meio da Portaria nº 391, publicada no
Diário Oficial da União de 26 de março de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Curitiba, estado do Paraná, em razão do descumprimento de
exigência no processo de renovação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO

PORTARIA Nº 1.223/SEI, DE 24 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único,
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, considerando o disposto no art. 1º, inciso III, do
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, e o que consta dos processos nº
53830.002580/1998 e nº 53000.055774/2011-03, resolve:

Art. 1º Declarar extinta a autorização outorgada à Associação a Serviço da
Esperança, CNPJ nº 02.417.678/0001-08, por meio da Portaria nº 86, publicada no Diário Oficial
da União de 28 de março de 2000, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Indiana, estado de São Paulo, em razão do descumprimento de exigência no
processo de renovação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO

PORTARIA Nº 1.224/SEI, DE 24 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, considerando o
disposto no art. 1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, e o que
consta dos processos nº 53680.000905/1998 e nº 53000.056234/2011-39, resolve:

Art. 1º Declarar extinta a autorização outorgada à Fundação Cultural e
Comunitária de Urbano Santos, CNPJ nº 02.882.962/0001-47, por meio da Portaria nº 191,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2000, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Urbano Santos, estado do Maranhão, em razão
do descumprimento de exigência no processo de renovação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
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